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A revisão " constitucional. vem cau
sando uma polêmica grande. de como 
deveria ser feita e conduzida. Como 
presidente da Câmara Le~islativa do 
Distrito Federal. acompanha esta dis
cussão. de modo a tomar presente a 
defesa dos principais interesses de 
nossa cidade. 

Tenho estado atento as discussões. 
procurando delinear o momento certo 
para a Câmara manifestar-se a respei
to. e buscar uma proposta de consen
so, livre de preconceitos políticos e 
ideológicos. mais sim imbuídos ex
clusivamente do bem estar de nossa 
cidade e de suas reais necessidades. 
Acredito ser necessário uma reavalia
ção da situação de Brasília no que diz 
respeito as transferências orçamentá
rias para nossa cidade. Precisamos 
garantir o repasse federal para as áre
as de educação e saúde. assim como a 
participação do DF no fundo de parti
cipação dos Estados. Para evitar que 
fiquemos constantemente com o pires 
na mão. dependendo sempre da boa 
vontade do governo federal. 

O Distrito Federal é a capital do 
pais. é uma unidade da federação sui 
generis. cheia de singulariedades que 
precisam ser levadas em conta. de" 
modo a garantir. alêm da autonomia 
política a autonomia fmanceira da ca
pital. Nesse sentido acho importante a 
revisão destes tópicos na Constitui-o 
ção; bem como a regulamentação de_ 
vários pontos. garantidos em nossa 
conta em 88. e ainda não regulamen
tados. De outra parte sou contra uma 
revisão ampla que possa alterar as 
conquistas sociais. tão importantes e 
tão bem colocadas na constituição fe
deral. 

A autonomia financeira do Distrito Federal 
vira a partir da execução de um projeto sério 
de desenvolvimento econômico. Essa é a opi
nião do Deputado Distrital Carlos Alberto. do 
PPSIDF. O deputado diz que a Cãmara Legis
lativ~ precisa se articular. também. para ga
rantir, durante a revisão constitucional - se 
ela for confirmada pelo STF - a manutenção 
dos repasses de verbas da União para o Distri
to Federal. 

Por determinação constitucional. as despe
sas do Distrito Federal com saúde. educação e 
segurança publica são custeadas pelo gover
no federal. Vários pareceres do Tribunal de 
Contas do DF e o Balanço da Administração 
Centralizada mostram. entretanto, que esses 
recursos têm sofrido reduções drãsticas nos 
illtimas três anos. 

- A qualidade dos serviços de saúde, edu
cação e segurança ofercidos pelo GOF é cada 
dia menor por causa da falta de dinheiro ... 
Mas. ao mesmo em que lutamos pela manu
tenção das transferências de verbas federais é 
preciso trabalhar para que esses recursos re
presentem uma fatia cada vez menor no or
çamêQto do DF. Isso só vai ser conseguido 
quando tivennos um governo preocupado 
com o desenvolvimento ao DF. explica Carlos 
Alberto. 

Artigo 

DGustavo Souto Maior 

o meio ambiente 
na Lei Orgânica 

o Distrito Federal já possui uma Lei Ambiental 
moderna, fruto da análise e da discussão envolvendo 
diversos órgãos da administração local. 
Mereceu atenção especial dos deputados distritais 

Com certeza. o capítulo Do 
Meio Ambiente foi dos mais 
discutidos no processo de 
elaboração da Lei Orgânica. 
Matéria apaixonante. e que 
tem uma intima relação com 
o futuro do Distrito Federal. 
foi objeto de uma atenção es
pecial por parte de diversos 
parlamentares. que apresen
taram uma grande quantida· 
de de artigos. emendas e des
taques. 

O Distrito Federal já possui 
uma Lei Ambiental moderna. 
fruto da análise de legislações 
de outras Unidades da Fede
ração e da discussão envol
vendo diversos órgãos da 
Administração Pública local. 
A Lei 41. de 13 de setembro 
de 1989 - Lei da Politica 
Ambiental do Distrito Federal 
- é considerada um modelo 
em todo o País. dado o seu 
avanço em diversos aspectos 
da questão ambiental. E foi 
adotada como referência na 
discussão do capitulo do Meio 
Ambiente na Lei Orgânica. de 
forma a não se aceitar ne
nhum retrocesso. Pelo con-

o capítulo do 
Meio Ambiente. foi 
am dos mais 
discutidos no 
processo 
de elaborayão 
4a Lei Orgãnica, 
E ama matéria 
apail:onante que 
tem intima relação 
com o faturo do DF 

trárto. na realidade houve 
uma busca permanente de 
~spositivos que representas
sem mais avanços. 

Deve-se destacar a partici· 
pação da 5' Subprocuradoria 
da Procuradoria Geral do Dis
trito Federal. Em diversos 
momentos da elaboração do 
capítuio do Meio Ambiente. a 
5' Subprocuradoria encami
nhou propostas. ficando 
sempre à disposição para es
clarecer dúvidas de ordem le
gal. prestando uma importan
te colaboração para o aprimo
ramento da matéria. 

Uma das primeiras ques
tões a ser ressaltada no capí
tulo do Meio Ambiente'na Lei 
Orgânica foi a preocupação 
com a proteção dos recursos 
hídricos e com a qualidade da 
água distribuida para con
sumo da população. O Distri
to Federal é o divisor de águas 
das três maiores bacias hí
drográficas da América Lati
na - Amazónica. Platina e do 
São Francisco. sendo sua rede 
de drenagem composta por 
rios de cabeceira. de baixa 
vazão. Já enfrenta. entretan-
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to, problemas sérios de polui
ção. causada pela descarga de 
esgotos domésticos e indus
triais. contaminação por 
agrotóxicos e diversos tipos 
de lixo. assoreamento devido 
às erosões e diminuição dos 
volumes de água. em função 
de desmatamentos e da im
permeabilização do solo. Essa 
é uma realidade que exige 
maiores cuidados e atenções 
para o recurso natural 
"água". 

Entre outros dispositivos 
relativos aos recursos hídri
cos. destacamos como inova
ções os artigos 282 e 283. O 
primeiro determina que a 
gestão do sistema de gerenci
amento de recursos hídricos a 
partir de agora cabe ao órgão 
ambiental - a SEMATEC. Já 
o artigo 283 fixa que o órgão 
ambíental deverá divulgar. a 

'cada semestre. relatório de 
qualidade da ãgua distribuida 
à população. Isso vem corrigir 
uma anomalia até então exis
tente no Distrito Federal. que 
era a própria empresa res
ponsãvel pela produção e dis
tribuição - no caso a CAESB 
- ser também responsãvel 
pela qualidade da água. Em 
todos os grandes centros do 
Pais. aquelas atividades são 
realizadas por órgãos distin
tos. Podemos citar. por 
exemplo. o Estado de São 
Paulo. em que a SABESP 
produz e distribui a água para 
consumo humano. enquanto 
que a CETESB - órgão am
biental de SP - fiscaliza a sua 
qualidade. divulgando perio
dicamente o "Relatório de 
Qualidade de Água para Con
sumo Humano no Estado de 
São Paulo". classificando os 
municípios paulistas com ba-



6-DFLetras 

~ no ÍIidice de Qualidade das 
Aguas para Consumo -
IQUAC. Na Lei Orgânica essa 
questão foi resolvida de forma 
adequada. O estabelecimento 
de diretrizes especificas para 
proteção de mananciais hí
dricos, a formulação de pla
nos de gerenciamento, uso e 
ocupação de áreas de drena
gem de bacias hídrográficas, 
enfim, o gerenciamento do 
sistema dos recursos hídri
cos' ficará a cargo do órgão 
ambiental. Além disso, pela 
primeira vez será divulgado à 
população um relatório peri
ódico sobre a qualidade da 
água distribuida para con
sumo, elaborado por entida
des independente da CAESB. 

Brasilia, 08 de outubro de t993 

'Itanto, indesejáveis, É uma 
pressão econômica muito for-

I
te. Dai a importância do que 
foi definido na Lei Orgânicl!
,em relação a esse assunto. E 
juma questão que merece toda 
,a nossa atenção e cuidados 
!redobrados. Com essa mesma 
'preocupação, a Lei Orgânica 
;vedou a fabricação, comercia
ilização e utilização de equi
ipamentos e instalaçôes nu
<C!eares, à exceção dos desti
'nados a pesquisa cientifica e a 
uso terapêutico, que depen
derão de licença ambiental. 

Oútro dispositivo que re
presenta um grande avanço, 
e que não consta em nenhu
ma Constituição estadual ou 
Lei Orgânica no Brasíl, é o 
artigo 310. Ele defme que a 
sociedade civil poderá apre
sentar amostras de substân
cias suspeitas de potencial 
poluidor, para serem subme
tidas à análise em laboratóri
os mantidos pelo Poder PÚ
blico. O resultado das análí
ses fisico-quimico-biológicas 
serão públicos. Sem dúvida, 
trata-se de norma muito im
portante, pois permite a par
ticipação ativa da população 
na fiscalização da qualidade 
de produtos e dos recursos 
naturais. O direito de infor
mação, segundo o jurista Pau
lo Affonso Leme Machado, "é 
pedra basílar para o exercício 
de uma política de meio am
biente independente e atuan
te". A Lei Orgânica, além de 
determinar a publicidade dos 
resultados, fixou a responsa
bilidade do Poder Público em 
dispor dos instrumentos ne-

o artigO 283 fixa que o órgão 
ambiental deverá divulgar, a cada semestre, relatório 
de qualidade da água distribuída à população 

, Finalmente, o artigo 26 do 
I Ato das Disposiçôes Transitó
: rias determina a realização do 
zoneamento ecológico-eco
nômico do território do Distri
to Federal, no prazo de 24 
meses e com a participação 
.de órgãos representativos da 
comunidade. Este é um estu
do de fundamental importân
cia para qualquer planeja
mento futuro do Distrito Fe
deral. Será a primeira vez em 
que o componente econômico 
será estudado conjuntamente 
com o ambiental, em um tra
balho envolvendo todo o DF. 

cessários para atendimento e 
análise . das substâncias en
caminhadas pelos Cidadãos. 

Com o mesmo objetivo de 
facilitar a participação da so
ciedade na discussão de em
preendimentos ou atividades 
causadoras de impactos ne
gativos ao meio ambiente, es-
tã o artigo 289. Nele definiu-
se o prazo mínimo de trinta 
dias em que os estudos prévi-

. os de impacto ambiental -
conhecidos da população co
mo RIMAs - ficarão à dispo
sição do público, antes da rea
lização ~a obrigatória au
diência pública. Uma das ra
zões desse dispositivo foi o 
estudo de impacto ambiental 
da obra do metrô. Apesar de ' I)' 

ser o estudo ambiental da 

mais importante obra já pro
jetada desde a construção de 
Brasília, o RIMA do metrô .fi
cou à disposição do público 
por apenas 17 dias antes da 
"áudiência Pública. Em se tra
tando de trabalho de mais de 
600 páginas, deve-se imagi
nar a dificuldade de qualquer 
cidadão para examiná-lo em 
'prazo tão exiguo. Na realida
de, o público interessado em 
qualquer projeto, que não ne- , 
cessariamente é composto 
por especialistas em meio 
ambiente e não pode dedicar 

,'tempo integral à análise, ne
, cessita de um periodo mini

mo de trinta dias para o exa" 
me. E a Lei Orgânica foi sen
sível a isso. 

Determinação de suma im
portância foi a proibição da 
instalação de depósitos de re
síduos tóxicos ou radiativos 
de outros estados e paises, 
conforme estabelece o artigo 
308. Este é um problema se
rissimo, e que não foi resol
'vido a contento em nenhum 
lugar do mundo. Ninguém 
quer viver perto de substân
cias tóxicas, ou que emitam 
radiações, em muitos casos 
por centenas de anos. Não é à 
,toa que os Estados Unidos 
vão gastar mais de 100 bi
lhôes de dólares nos próximos 
20 anos com o lixo atômico, 
pesquisando e tentando criar 
formas de disposiçãO ade
.quadas, até hoje não encon
tradas. Além da não .solução 
do destino do lixo tóxico pro
,duzido aqui mesmo no Brasíl, 
'existe a pressão de paises do 
Primeiro Mundo para expor
tarem os seus lixos. Há pouco 

Ficou definido o prazo mínimo de 30 dias 
em que os estudos prévios de impacto ambiental- conheçidos da 

população 
como RIMAS - ficarão à disposição do público 

tempo atrás foi denunciada a 
itentativa de um consórcio in
ternacional . de implantar em 
;Pernambuco uma refmaria de 
"reciclagem" de resíduos in
dustriais de paises do Primei
ro Mundo, que recebeu o re
púdio de mais de 800 entida
desambientalistasde 148 pali
ses, reunidas no final ido ano 
passado.em Paris. E a Green
peace americana divulgou re
centemente um documento · 
onde relaciona cerca de 500 
empresas, a maioria dos EUA, 
que se dedicam ao transporte 
de lixo, e de. 1000 casos de 
ofertas para cc;mstrução de 
instalações para "reciclar" li
xo com origem nos paises de
senvolvidos. A sofisticação da 
indústria do lixo chegou ao 
ponto de promover um ver
dadeiro comércio internacio
nal de residuos tóxicos e. por-

Estes são comentários so- ~ 
bre alguns dos principais dis
positivos da Lei Orgânica re
lativos ao Meio Ambiente. Na 
realidade, são 34 artigos e vá
rios parágrafos e incisos, que 
espelham uma grande preo
cupação com a matéria_ E não 
poderia ser diferente. O Dis-

. trito Federal, com suas carac
teristicas singulares, e por 
abrigar Brasília - Patrimônio 

. Cultural da Humanidade -
deve ser um espaço modelar, 
e exemplo de respeito à Natu
reza. 

Gustavo Souto Maior é 
Chefe de Gabiuete do Dep. 
Carlos Alberto e membro 
do Conselho de Política 
Ambiental do DF. ..... 

o artigo 26 do Ato das Discussões 
Transitórias detennina a realização 

do zoneamento ecológico-econômic'o 
do DF num prazo de 24 meses 


